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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Julgamento: 22/02/2023

Publicação: 02/03/2023

ADI-6701 MG-Ref

A medida impugnada nesta ação direta suscita efeitos que exigem regulamentação por lei federal, dada a
distribuição constitucional de competências legislativas e a necessidade de que se defina, de maneira
uniforme e com consideração aos impactos sobre o sistema bancário, a forma de distribuição de
eventuais diferenças (spreads) entre os rendimentos decorrentes da aplicação financeira dos valores
depositados e a remuneração legalmente prevista para os depósitos judiciais.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta e, na parte conhecida,
julgou procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 8.386/2006 do Estado do
Espírito Santo, com efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata de julgamento, fixando a
seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional, por vício de competência, lei estadual que discipline a
transferência, ao Poder Judiciário, dos rendimentos decorrentes da aplicação financeira de depósitos
judiciais”, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e
André Mendonça.

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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A G .REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.414.089 RIO DE JANEIRO

Julgamento: 20/03/2023

Publicação: 22/03/2023

ARE 1414089 AgR

Trata-se de agravo interno cujo objeto é decisão monocrática em que neguei provimento ao recurso, sob
o fundamento de que a decisão proferida pelo Tribunal de origem está alinhada ao entendimento do
Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser da competência privativa da União organizar, manter e
executar a inspeção do trabalho, legislar sobre Direito do Trabalho e definir padrões e medidas
concernentes à preservação da saúde, da higiene e da segurança do trabalho.

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do
Relator. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não há prévia fixação de honorários
advocatícios de sucumbência. Primeira Turma, Sessão Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.

Composição: Ministros Lúis Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e
Alexandre de Moraes.

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.195 DISTRITO
FEDERAL.

Julgamento: 01/03/2023

Publicação: 22/03/2023

ADI 7195 MC-Ref

A concessão de liminar no bojo da ação direta de inconstitucionalidade pressupõe a relevância dos

fundamentos invocados, ao lado do risco de que, caso não sejam concedida, possa restar comprometida a

eficácia do provimento jurisdicional final. Conforme bem relatado pelo eminente relator, o tema aqui

tratado foi tangenciado no acordo formulado nos autos da ADI 7.191 e da ADPF 984, de minha relatoria,

acordo este homologado à unanimidade pelo Plenário desta Corte em sessão virtual realizada em 14 de

dezembro de 2022.

Decisão: O Tribunal, por maioria, ratificou a tutela cautelar concedida para suspender os efeitos do art.

3º, X, da Lei Complementar nº 87/96, com redação dada pela Lei Complementar nº 194/2022, até o

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur476378/false
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julgamento do mérito desta ação direta, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro André

Mendonça. O Ministro Gilmar Mendes acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de

24.2.2023 a 3.3.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen

Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e

André Mendonça.

DIREITO PENAL – APLICAÇÃO DA PENA

A G .REG. NO HABEAS CORPUS 224.721 SÃO PAULO

Julgamento: 20/03/2023

Publicação: 21/03/2023

HC 224721 AgR

Trata-se de habeas corpus, com pedido de concessão de liminar, impetrado contra decisão que deu
parcial provimento ao REsp 2.016.869, do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 2. A parte impetrante
requer a concessão da ordem ‘para alterar o regime de cumprimento de pena do Paciente para o
REGIME ABERTO e ainda que seja substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direito’.

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.

Composição: Ministros Lúis Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e
Alexandre de Moraes.

A G .REG. NO HABEAS CORPUS 224.672 SÃO PAULO

Julgamento: 13/03/2023

Publicação: 15/03/2023

HC 224672 AgR

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur476322/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur476322/false
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Trata-se de agravo regimental contra decisão monocrática de minha lavra que, com base no art. 21, § 1º,
do RI/STF, negou seguimento ao habeas corpus. 2. A parte agravante sustenta o cabimento da
impetração. No mais, reitera os argumentos lançados na inicial, afirmando, em síntese, que “o Agravante
sofreu o gravame devido aos maus antecedentes, contudo as Cortes Superiores estão a cada dia mais
reconhecendo a possibilidade de aplicação de regime ABERTO quando o agente é primário, a pena é
inferior a quatro anos e foi considerada somente uma circunstância judicial negativa”.

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 3.3.2023 a 10.3.2023.

Composição: Ministros Lúis Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e
Alexandre de Moraes.

DIREITO PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS

EMB .DECL. NO HABEAS CORPUS 221.866 PERNAMBUCO

Julgamento: 20/03/2023

Publicação: 21/03/2023

HC 221866 ED

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática de minha lavra que, com
base no art. 21, § 1º, do RI/STF, negou seguimento ao habeas corpus .

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Brasília, 10 a 17 de março de 2023.

Decisão: A Turma, por unanimidade, converteu os embargos de declaração em agravo regimental e
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 10.3.2023 a
17.3.2023 .

Composição: Ministros Lúis Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e
Alexandre de Moraes.

A G .REG. NOS EMB .DIV. NO A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO 1.342.233 SÃO PAULO

Julgamento: 13/03/2023

Publicação: 28/03/2023

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur476645/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur476645/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur476645/false
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ARE 1342233 AgR-EDv-AgR

Trata-se de agravo interno cujo objeto é decisão monocrática que, nos termos do artigo 335, § 1º, do
RI/STF, não admitiu os embargos de divergência. A parte agravante sustenta que “a divergência
instalada, embora inicialmente amparada em decisão proveniente de habeas corpus , já foi consolidada
em sede de Recurso Extraordinário julgado pela 2ª Turma deste Colendo Supremo Tribunal Federal,
devendo ela ser dirimida a fim de se alcançar a segurança jurídica e padronização das decisões”.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
Plenário, Sessão Virtual de 3.3.2023 a 10.3.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e
André Mendonça.

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

EMB .DECL. NO A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.393.804 AMAZONAS

Julgamento: 01/03/2023

Publicação: 07/03/2023

RE 1393804 AgR-ED

Embargos de declaração opostos contra acórdão da Primeira Turma, proferido à unanimidade, assim
ementado: Direito tributário. agravo interno em recurso extraordinário. simples nacional. receitas
decorrentes da prestação de serviços para a zona franca de Manaus. Imunidade tributária. Declaração
segregada. Possibilidade.

Decisão: A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

Primeira Turma, Sessão Virtual de 17.2.2023 a 28.2.2023.

Composição: Ministros Lúis Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e

Alexandre de Moraes.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

Terceira Turma

PROCESSO
HC 790.283-SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, por
unanimidade, julgado em 21/3/2023, DJe 23/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TEMA

Medida protetiva na modalidade acolhimento institucional. Destituição
de poder familiar. Criança em situação de risco. Negligência materna.
Tentativas do Juízo da Infância e da Rede Socioassistencial de
reintegração na família natural sem êxito. Ausência de adesão da
genitora aos acompanhamentos. Resistência injustificada em atender às
orientações técnicas. Permanência em abrigo institucional. Caráter
temporário. Ilegalidade flagrante. Violação do princípio do melhor
interesse e da proteção integral.

DESTAQUE

A circunstância de ainda não ter sido proferida sentença nos autos da ação de destituição do poder

familiar não veda que seja iniciada a colocação da criança em família substituta.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia diz respeito à legalidade das determinações do Juízo da Infância de suspensão das visitas

maternas e de autorização para o início de busca de pretendentes à adoção de criança que, atualmente

com 9 anos de idade, está em abrigo institucional há quase 3 anos, sem que ainda tenha sido proferida

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202203915525'.REG.
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sentença destituindo o poder familiar de sua genitora. Toda criança tem o direito de ser criada e educada,

prioritariamente, no seio de sua família natural ou extensa e, excepcionalmente, em família substituta,

assegurada a sua convivência familiar em ambiente que garanta o seu desenvolvimento e proteção

integral (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n. 8.069/1990, arts. 15 e 19). Na análise de

questões dessa natureza, a jurisprudência desta Corte Superior, com esse norte, consolidou-se no sentido

da primazia do acolhimento familiar em detrimento de colocação de menor em abrigo institucional. No

caso, todos os relatórios técnicos apresentados pela Rede Socioassistencial e do Setor Técnico do Juízo,

foram unânimes em recomendar que a criança fosse colocada em família substituta o mais rápido

possível diante da constatação da impossibilidade de retorno para a família natural, pois ela seria

novamente submetida a uma situação de risco (negligência e abandono), na medida em que genitora não

teria condições mínimas de assumir os cuidados da filha. O longo período de permanência em abrigo

institucional tem trazido problemas de ordem emocional, o que causa preocupação e revela que o seu

melhor interesse não está sendo observado com a sua permanência no abrigo, conforme constatou a

perícia psicossocial do Juízo da Infância. Nesse sentido, a duradoura permanência em abrigo

institucional é manifestamente prejudicial aos interesses da infante. O art. 163 do ECA dispõe que o

procedimento para perda e suspensão do poder familiar deverá ser concluído no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias e, no caso de notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, caberá ao Juiz

dirigir esforços para preparar a criança ou adolescente com vistas à colocação em família substituta.

Portanto, no caso, o fato de a ação de destituição do poder familiar dos genitores estar tramitando há

mais de 3 anos e não ter sido sentenciada não impede sejam tomadas providências para abreviar o tempo

de abrigamento institucional. A notória inviabilidade de manutenção do poder familiar reclama que, pelo

menos, sejam tomadas as providências para início de colocação dela em família substituta. A Resolução

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ n. 289, de 14/8/2019, que a respeito da implantação e

funcionamento do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento - SNA, no seu anexo I dispõe acerca da

regulamentação técnica, que prevê em seus arts. 3º e 4º que "A colocação de criança ou do adolescente

na situação 'apta para adoção' deverá ocorrer após o trânsito em julgado do processo de destituição ou

extinção do poder familiar, ou ainda quando a criança ou o adolescente for órfão ou tiver ambos os

genitores desconhecidos" . E, ainda, que "O juiz poderá, no melhor interesse da criança ou do

adolescente, determinar a inclusão cautelar na situação 'apta para adoção' antes do trânsito em julgado da

decisão que destitui ou extingue o poder familiar, hipótese em que o pretendente deverá ser informado

sobre o risco jurídico". Dessa forma, sem prejuízo do que possa ser decidido nos autos da ação de

destituição do poder familiar, a manutenção da paciente em abrigo institucional, além de manifestamente

ilegal, não atende ao interesse prioritário e superior de criança, que por previsão constitucional e legal,

tem o direito absoluto à dignidade como pessoa em processo de desenvolvimento e como sujeito de
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direito.

Quinta Turma

PROCESSO AgRg no REsp 1.999.604-MG, Rel. Ministro Ribeiro
Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em
20/3/2023, DJe 24/3/2023.

RAMO DODIREITO DIREITO PENAL

TEMA Tráfico de drogas. Ausência de ato de execução. Mera
solicitação do entorpecente. Interceptação da droga pelos
agentes penitenciários. Atipicidade da conduta.

DESTAQUE

A mera solicitação do preso, sem a efetiva entrega do entorpecente ao destinatário no estabelecimento
prisional, configura ato preparatório, o que impede a sua condenação por tráfico de drogas.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia consiste em saber se a interceptação da droga por agentes penitenciários antes de ser
entregue ao seu destinatário, recolhido em estabelecimento prisional, impede a sua condenação pela
prática do delito do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, na modalidade "adquirir", que viria, em tese, a
ser por esse praticada.

No caso, o custodiado não praticou conduta alguma que possa configurar o início do iter criminis do
delito descrito no art. 33 da Lei n. 11.343/2006, porquanto limitou-se a solicitar à sua companheira (corré)
a entrega da droga no interior do presídio em que se encontrava recolhido.

Ambas as Turmas de Direito Penal desta Corte têm decidido que a mera solicitação, sem a efetiva
entrega do entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional, configura, no máximo, ato
preparatório e, sendo assim, impunível. Logo, é de rigor a absolvição do acusado, em razão da
atipicidade de sua conduta, notadamente porque não comprovada a propriedade da droga.

Nesse sentido, "A tão só ação imputada de, em tese, solicitar que fossem levadas drogas para o interior
do estabelecimento prisional, entorpecentes esses cuja propriedade não se conseguiu comprovar, poderia
configurar, no máximo, ato preparatório e, portanto, impunível, mas não ato executório do delito, seja na
conduta de "adquirir", a qual se entendeu subsumir a ação, seja nas demais modalidades previstas no tipo.
Evidencia-se, portanto, a atipicidade da conduta" (AgRg no REsp 1.937.949/MG, Rel. Ministra Laurita
Vaz, Sexta Turma, DJe de 27/8/2021).
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DESTAQUE
Verificado que a lesão é o resultado das agressões sofridas, a existência de concausa anterior

relativamente independente não impede a condenação pelo crime de lesão corporal grave.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A existência de concausa anterior relativamente independente não impede a condenação pelo crime de lesão

corporal grave. Isso porque, na situação em análise, caso a conduta do agente fosse mentalmente suprimida, a

vítima não teria perdido os dois dentes naquele momento. Destaca-se, ainda, que o magistrado sentenciante

entendeu que a perda dos dois dentes encontra desdobramento causal das agressões sofridas. Dessa forma, não

obstante a existência da doença preexistente que causa a perda precoce dos dentes, a vítima somente perdeu os

dentes em tal oportunidade em razão da conduta do agente. Ademais, esta Corte superior entende que a perda dos

dentes configura a debilidade permanente de membro, sentido ou função, conforme o seguinte precedente: "Assim,

a perda de dois dentes, muito embora possa reduzir a capacidade funcional da mastigação, não enseja a

deformidade permanente prevista no referido tipo penal, mas sim, a debilidade permanente de membro, sentido ou

função, prevista no art. 129, § 1º, III, do Código Penal" (REsp 1.620.158/RJ, Relator Ministro Rogerio Schietti

Cruz, Sexta Turma, DJe de 20/9/2016).

Sexta Turma

PROCESSO
Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Saldanha
Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 13/3/2023, DJe
16/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Lesão corporal grave. Perda dos dentes. Doença preexistente
que causa a perda precoce dos dentes. Concausa anterior
relativamente independente. Desclassificação para lesão leve.
Impossibilidade.

Sexta Turma

PROCESSO
AgRg no AREsp 2.173.912-RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta
Turma, por unanimidade, julgado em 21/3/2023, DJe 28/3/2023.

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=((AGARESP.clas.+ou+
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DESTAQUE

É manifesto o prejuízo causado pelo julgamento, por Órgão Colegiado, de embargos declaratórios opostos contra
decisão monocrática, pois desrespeitou a competência legalmente estabelecida para o julgamento do recurso (art.
1.024, § 2.º, do CPC) e inviabilizou o exaurimento da jurisdição ordinária (Súmula n. 281/STF).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

No silêncio do Código de Processo Penal, o Código de Processo Civil é aplicado de forma subsidiária, e este

dispõe, expressamente, em seu art. 1.024, § 2º, que: "quando os embargos de declaração forem opostos contra

decisão de relator ou outra decisão unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da decisão embargada

decidi-los-á monocraticamente". Por isso, o julgamento, por Órgão Colegiado, dos embargos de declaração

opostos contra decisão monocrática, evidencia notório desrespeito da competência legalmente prevista para o

julgamento do recurso integrativo. Destaca-se, ainda, que tal erro procedimental não foi o único e, no caso, a

inobservância das formas legais causou nítido prejuízo à Defesa, não sendo possível o seu aproveitamento.

Outrossim, observa-se que o julgamento dos embargos de declaração não se limitou a mencionar os fundamentos

empregados na decisão monocrática embargada para concluir pela ausência de omissão do julgado, mas também

declinou argumentação própria no sentido de demonstrar o acerto do decisum, como um todo. Assim, apesar de a

defesa ter se restringido a alegar a ocorrência de omissão - sem impugnar todos os fundamentos da decisão

monocrática -, o Órgão Colegiado, claramente, foi muito além do estreito âmbito de discussão dos aclaratórios,

pois, em vez de se limitar à análise do suposto vício apontado, adentrou no mérito da controvérsia para revisar a

matéria e referendar a conclusão adotada monocraticamente. Portanto, em que pese isso não tenha sido dito

expressamente pelo Tribunal de origem, os embargos de declaração foram nitidamente julgados como agravo

regimental, sem que fosse oportunizada à defesa a complementação das razões recursais. Houve, assim, flagrante

cerceamento de defesa, na medida em que os aclaratórios foram julgados como agravo regimental, mas sem a

observância do art. 1.024, § 3º, do Diploma Processual Civil, segundo o qual: "[o] órgão julgador conhecerá dos

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO PROCESSUAL
PENAL

TEMA

Embargos de declaração opostos contra decisão monocrática.
Incompetência do Órgão Colegiado. Art. 1.024, § 2º, do Código de

Processo Civil. Aclaratórios nitidamente julgados como agravo regimental.

Ausência de prévia intimação da defesa para complementação das razões.

Art. 1.024, § 3º, do Código de Processo Civil. Impossibilidade de

esgotamento das vias ordinárias. Acesso às instâncias extraordinárias

inviabilizado. Cerceamento de defesa.
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embargos de declaração como agravo interno se entender ser este o recurso cabível, desde que determine

previamente a intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de

modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º ". Nesse contexto, é manifesto o prejuízo causado pelo

julgamento dos embargos declaratórios como agravo interno pelo Órgão Colegiado, que, de uma só vez, cerceou o

direito de defesa, ao não oportunizar a complementação das razões recursais (art. 1.024, § 3º, do CPC), bem assim

ao impedir o acesso às instâncias extraordinárias, na medida em que inviabilizou o necessário exaurimento da

jurisdição ordinária (Súmula 281/STF). Isso porque, o julgamento colegiado dos embargos de declaração, opostos

contra a decisão monocrática que julgara improcedente a revisão criminal, inviabilizou a interposição de agravo

regimental na origem, uma vez que esse recurso não é cabível contra acórdãos, mas tão somente contra decisões

unipessoais. Por fim, explica-se, a esse respeito, que o julgamento colegiado de embargos de declaração opostos

contra decisão monocrática não tem sido aceito pela jurisprudência desta Corte Superior para efeito de

esgotamento das vias ordinárias, no juízo de admissibilidade do recurso especial.

DESTAQUE

Os servidores que reúnem as condições, sob a égide do regime anterior (3º da EC 20/1998) podem se aposentar,

mesmo que seu vínculo com a Administração tenha cessado antes do pedido de aposentadoria.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Até a edição da Emenda Constitucional n. 20/1998, aqueles que ocupavam cargos comissionados poderiam ser
aposentar pelo regime próprio; posteriormente, contudo, passaram a se sujeitar ao Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, a teor do disposto no art. 40, § 13, da Constituição Federal. O STJ manifesta a compreensão de que
o art. 3º da EC n. 20/1998 "preservou os direitos daqueles servidores que reuniram as condições de aposentadoria,
sob a égide do ordenamento jurídico que estava sob modificação constitucional". A previsão do referido artigo: a)
assegurou o direito adquirido daqueles que, ao tempo da mudança, já teriam preenchido os requisitos para se
aposentar à luz do regime jurídico anterior; b) estabeleceu que a aposentadoria poderia ser concedida a qualquer
tempo; e c) em momento algum criou a condição de que o pedido de aposentação deveria ser apresentado quando
o servidor ainda estivesse na ativa e vinculado ao cargo para o qual pretendia se jubilar. Assim, é irrelevante a
informação de que o servidor teve cessado seu vínculo com a Administração antes do pedido de aposentadoria,
sob pena de violação, a um só tempo, o art. 5º, XXXVI, da CF e 3º da EC n. 20/1998.

Primeira Turma

PROCESSO RMS 61.411-SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por

unanimidade, julgado em 14/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA Aposentadoria. Cargo comissionado. Extinção do vínculo com a

Administração antes do pedido. Requisitos. Cumprimento anterior. Direito

adquirido. Existência.

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS61411
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DESTAQUE

É lícito ao órgão de trânsito indeferir o pedido de Carteira Nacional de Habilitação - CNH ao condutor
que, portador da Permissão para Dirigir, cometeu infração grave, independentemente dessa infração ser
qualificada como de natureza administrativa ou na condução do veículo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Segundo disposto na redação original do artigo 233, da Lei n. 9.503/1997 (CTB) configurava infração grave,
sancionada com multa e retenção do veículo, deixar de efetuar o registro de transferência de propriedade no prazo
de 30 (trinta) dias junto ao órgão executivo de trânsito, conforme hipótese estabelecida no artigo 123, inciso I.
Assim, a falta de registro da transferência do veículo pelo novo proprietário no órgão competente, em até 30 (trinta)
dias, diga-se, infração de natureza administrativa associada à propriedade de bem móvel, era considerada infração
de natureza grave à época dos fatos (artigo 233), e impossibilitava o proprietário, como condutor de veículo,
adquirir a Carteira Nacional de Habilitação - CNH (artigo 148, § 3º), após o esgotamento do período de permissão
para dirigir (148, § 2º), obrigando-o a reiniciar todo o processo de habilitação (artigo 148, § 4º). A literalidade do §
3º do artigo 148 da Lei n. 9.503/1997, portanto, acaba por impedir o proprietário de veículo que cometeu infração
administrativa, associada especificamente ao registro de propriedade de veículo, adquirir a CNH, que é documento
vinculado à habilitação para condução de veículos automotores e à segurança no trânsito, o que denota, em
princípio, a ocorrência de tratamento desigual entre condutores-proprietários, já contemplados com a CNH, e
condutores-proprietários que possuem somente a Permissão de Dirigir, com validade de um ano, mas que
pretendem obter a CNH. É dizer, a omissão do proprietário de veículo em não efetuar o seu registro no órgão
executivo de trânsito, ainda que sujeita à sanção de natureza grave à época, não está diretamente associada à
conduta do condutor de veículo automotor. A Corte Especial, por sua vez, apreciou a arguição de
inconstitucionalidade do § 3º do artigo 148 da Lei n. 9.503/1997 (CTB), no julgamento do AI no AREsp
641.185/RS, Relator Ministro Og Fernandes, na sessão de 11/2/2021, dando cumprimento à decisão contida no
ARE 1.195.532/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal. Na oportunidade, foi reconhecida, por unanimidade,
a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, da norma contida no § 3º do artigo 148 "[...] para excluir sua
aplicação à hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente administrativa, ou seja, não cometida na
condução de veículo automotor". Ocorre que o acórdão da Corte Especial no qual declarada a
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do § 3º do artigo 148 do CTB, foi impugnado por meio de

Primeira Turma

PROCESSO
AREsp 584.752-RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
por unanimidade, julgado em 23/3/2023, DJe 29/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA

Prática de infração de natureza grave pelo proprietário do veículo. Falta
de registro no prazo estabelecido na redação original do art. 233 do
CTB. Pedido de emissão de CNH. Inviabilidade. Art. 148, § 3º, da Lei
n. 9.503/1997. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem
redução de texto, pela Corte Especial do STJ. AI no AREsp
641.185/RS. Acórdão cassado pelo STF no julgamento do segundo
ARE 1.195.532/RS - AGR.

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(ARESP.clas.+e+@num=
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recurso extraordinário e os autos ascenderam ao Supremo Tribunal Federal, retornando à relatoria do Ministro
Alexandre de Moraes, que deu provimento ao apelo extremo, sob a compreensão de que a norma contida no § 3º
do artigo 148 do CTB é compatível com a Constituição Federal, não havendo ofensa aos princípios da isonomia,
da razoabilidade e da proporcionalidade. Por fim, em sede de agravo interno, o entendimento do Relator foi
mantido pela Primeira Turma da Corte Suprema. Diante desse novo contexto, diga-se, com a declaração de
compatibilidade do § 3º do artigo 148 do CTB com a Constituição Federal feita pela Primeira Turma do Supremo
Tribunal Federal, ainda que não se trate de controle de constitucionalidade de norma realizado pelo Plenário da
Corte Constitucional, tem-se que o acórdão da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça foi cassado. Logo,
faz-se necessário reconhecer que a norma é aplicável, o que equivale dizer que, no caso, é lícito ao Órgão de
trânsito indeferir o pedido de Carteira Nacional de Habilitação - CNH ao condutor que, portador da Permissão
para Dirigir, cometeu infração grave, independentemente dessa infração ser qualificada como de natureza
administrativa ou na condução do veículo.

DESTAQUE

As alterações introduzidas pela Lei n. 14.195/2021 no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 tem aplicação
imediata nas ações em trâmite.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Trata-se, na origem, de execução ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional em 21/5/2019 para cobrança
de crédito de valor inferior a cinco vezes o valor previsto no inciso I do art. 6º da Lei n. 12.514/2011. Nos termos
da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, as regras processuais têm aplicação imediata aos
processos em curso. Com base nessa jurisprudência, a Segunda Turma, no julgamento do REsp 2.009.763/RS,
relator Ministro Herman Benjamin, firmou o entendimento segundo a qual se aplica a nova regra disciplinada pelo
art. 8º da Lei n. 12.514/2011, com as alterações da Lei n. 14.195/2021, às ações em trâmite porquanto "se a lei
estabelece valor mínimo como condição para a instauração do processo executivo e, por norma legal
superveniente, altera-se o patamar do respectivo valor, com a determinação de arquivamento das execuções com
valor inferior, sem baixa na distribuição, não há como entender pela não observância da imposição legal em razão
de a execução ter sido ajuizada anteriormente ao início de vigência da lei modificadora, porquanto regras
processuais têm aplicação imediata aos processos em curso".

Segunda Turma

PROCESSO
AgInt no REsp 2.037.876-RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, por unanimidade, julgado em 6/3/2023, DJe 13/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Execução fiscal. Conselho profissional. Art. 8º da Lei n.
12.514/2011. Alterações da Lei n. 14.195/2021. Ações em trâmite.
Aplicação imediata.

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=((AIRESP.clas.+ou+
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DESTAQUE

integral de tratamento multidisciplinar para beneficiário portador de transtorno do espectro autista
realizado fora da rede credenciada, inclusive às sessões de musicoterapia, na hipótese de inobservância
de prestação assumida no contrato ou se ficar demonstrado o descumprimento de ordem judicial.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O propósito recursal é decidir sobre a obrigação de reembolso integral das despesas assumidas pelo beneficiário
com o custeio do tratamento realizado fora da rede credenciada. Embora fixando a tese quanto à taxatividade, em
regra, do rol de procedimentos e eventos em saúde da ANS, a Segunda Seção negou provimento ao EREsp
1.889.704/SP da operadora do plano de saúde, para manter acórdão da Terceira Turma que concluiu ser abusiva a
recusa de cobertura de sessões de terapias especializadas prescritas para o tratamento de transtorno do espectro
autista (TEA). Ao julgamento realizado pela Segunda Seção, sobrevieram diversas manifestações da ANS, no
sentido de reafirmar a importância das terapias multidisciplinares para os portadores de transtornos globais do
desenvolvimento, dentre os quais se inclui o transtorno do espectro autista, e de favorecer, por conseguinte, o seu
tratamento integral e ilimitado. A musicoterapia foi incluída à Política Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde, que visa à prevenção de agravos e à promoção e
recuperação da saúde, com ênfase na atenção básica, voltada para o cuidado continuado, humanizado e integral em
saúde (Portaria n. 849, de 27 de março de 2017, do Ministério da Saúde), sendo de cobertura obrigatória no
tratamento multidisciplinar, prescrito pelo médico assistente e realizado por profissional de saúde especializado
para tanto, do beneficiário portador de transtorno do espectro autista. Segundo a jurisprudência, o reembolso das
despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário com tratamento/atendimento de saúde fora da rede
credenciada pode ser admitido somente em hipóteses excepcionais, tais como a inexistência ou insuficiência de
estabelecimento ou profissional credenciado no local e urgência ou emergência do procedimento, e, nessas
circunstâncias, poderá ser limitado aos preços e às tabelas efetivamente contratados com o plano de saúde.
Distinguem-se, da hipótese tratada na orientação jurisprudencial sobre o reembolso nos limites do contrato, as
situações em que se caracteriza a inexecução do contrato pela operadora, causadora de danos materiais ao
beneficiário, a ensejar o direito ao reembolso integral das despesas realizadas por este, a saber: inobservância de
prestação assumida no contrato, descumprimento de ordem judicial que determina a cobertura do tratamento ou
violação de atos normativos da ANS. No caso, conquanto a Resolução Normativa 469/2021 da ANS tenha
estabelecido a cobertura obrigatória de número ilimitado de sessões com psicólogos, terapeutas ocupacionais e
fonoaudiólogos, para o tratamento/manejo do transtorno do espectro autista (TEA), inclusive com orientação

Terceira Turma

PROCESSO
REsp 2.043.003-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
por unanimidade, julgado em 21/3/2023, DJe 23/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA

Plano de saúde. Natureza taxativa, em regra, do rol da ANS.
Tratamento multidisciplinar prescrito para beneficiário portador de
transtorno do espectro autista. Musicoterapia. Cobertura obrigatória.
Reembolso integral. Excepcionalidade.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202203866750'.REG.
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acerca da possibilidade de aplicação do método ABA, não havia, à época, determinação expressa no rol de
procedimentos e eventos em saúde que obrigasse as operadoras a custeá-lo. No âmbito judicial, até o julgamento,
pela Segunda Seção, do EREsp 1.889.704/SP, em 8/6/2022 (DJe de 3/8/2022), havia divergência no STJ sobre a
obrigatoriedade de cobertura de procedimentos e eventos não listados no rol da ANS, considerando que a Terceira
Turma entendia se tratar de rol exemplificativo, enquanto a Quarta Turma defendia a sua natureza taxativa. A
reboque desse precedente, a ANS publicou a Resolução Normativa 539/2022, com vigência a partir de 1/7/2022,
que tornou obrigatória a cobertura para qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente para o
tratamento do paciente portador de transtorno global do desenvolvimento, e logo expediu o Comunicado n. 95, de
23/6/2022 (DOU 24/6/2022), por meio do qual impôs a todas as operadoras de planos de saúde que, por
determinação judicial ou por mera liberalidade, estivessem atendendo aos beneficiários portadores de transtornos
globais do desenvolvimento em determinada técnica/método/abordagem indicado pelo médico assistente, tal como
a ABA, o dever de manutenção do tratamento, estabelecendo, expressamente, que a sua suspensão configuraria
negativa indevida de cobertura. Assim, até 1/7/2022, data da vigência da Resolução Normativa 539/2022, havia
dúvida razoável quanto à cobertura obrigatória das terapias multidisciplinares pelo método ABA ou outras terapias
assemelhadas prescritas para os portadores de transtornos globais do desenvolvimento, sendo certo que, desde
24/6/2022 (data da publicação do Comunicado n. 95 da ANS), as operadoras de planos de saúde já estavam
proibidas de suspender os tratamentos em curso. Do exposto se pode inferir que, enquanto amparada em cláusula
contratual redigida com base nas normas editadas pela agência reguladora, a recusa da operadora não caracteriza a
inexecução do contrato apta a justificar o reembolso integral. Noutro ângulo, a inobservância de prestação
assumida no contrato, o descumprimento de ordem judicial que determina a cobertura ou a violação de atos
normativos da ANS pela operadora podem gerar o dever de indenizar, mediante o reembolso integral, ante a
caracterização da negativa indevida de cobertura. Com efeito, sendo as decisões anteriores a 1/7/2022, o
reembolso integral pretendido será devido apenas se demonstrado o descumprimento da ordem judicial que deferiu
a antecipação dos efeitos da tutela. Do contrário, eventual reembolso de despesas assumidas pelo beneficiário com
tratamento realizado fora da rede assistencial se dará nos limites do contrato.

DESTAQUE

Contrato de prestação de serviços hoteleiros. Pedido de rescisão. Celebração no exterior. Pessoas físicas.
Domicílio no Brasil. Relação de consumo. Autoridade judiciária brasileira. Competência. Art. 22, II, do
CPC/2015. Cláusula de eleição de foro. Abusividade. Afastamento. Arts. 25, § 2º, e 63, § 3º, CPC/2015.

Terceira Turma

PROCESSO
REsp 1.797.109-SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 21/3/2023, DJe
24/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO
PROCESSUAL CIVIL

TEMA

Contrato de prestação de serviços hoteleiros. Pedido de rescisão.
Celebração no exterior. Pessoas físicas. Domicílio no Brasil.
Relação de consumo. Autoridade judiciária brasileira.
Competência. Art. 22, II, do CPC/2015. Cláusula de eleição de
foro. Abusividade. Afastamento. Arts. 25, § 2º, e 63, § 3º,
CPC/2015.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='201900389855'.REG.
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia resume-se a saber se a Justiça brasileira é competente para processar e julgar a ação de rescisão de
contrato de negócio jurídico celebrado em território mexicano para ali produzir os seus efeitos, tendo como
contratadas pessoas físicas domiciliadas no Brasil. O art. 22, II, do CPC/2015 contém norma específica acerca da
competência da autoridade judiciária brasileira para conhecer de demandas decorrentes das relações de consumo,
desde que o consumidor tenha domicílio ou residência no Brasil. Eis, por oportuno, a transcrição do referido
dispositivo: "Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: (...) II -
decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil". No caso,
observa-se que os autores celebraram negócio jurídico com a Sol Meliá VC México S.A. que tem por objetivo o
uso das instalações do Hotel Paradisus Cancun em temporadas expressamente previstas no contrato, mediante o
pagamento de cotas de manutenção. É notório que as partes pactuaram contrato de adesão, haja vista que as
cláusulas foram unilateralmente elaboradas pela Sol Meliá - fornecedora dos produtos e dos serviços - sem que os
aderentes pudessem discutir ou modificar substancialmente o seu conteúdo. A própria natureza do negócio,
evidencia a sua natureza de adesão. Em outras palavras, o aderente apenas tem a faculdade de escolher o plano a
ser contratado, mas não tem ingerência sobre as cláusulas que irão reger as relações entre as partes negociantes.
Além do mais, os aderentes são nitidamente consumidores finais dos produtos e dos serviços ofertados pelo
Resort/Hotel, enquanto a Sol Meliá VC México S.A. figura na condição de prestadora dos serviços de
hospedagem e fornecedora outros serviços ofertados pelo clube, o que traz a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor. Idêntica conclusão pode ser extraída do julgamento do REsp 1.378.284/PB, no qual a Quarta Turma
do STJ entendeu pela aplicação do CDC a caso análogo envolvendo o Clube de Turismo Bancorbrás. Acrescenta-
se que os autores têm domicílio no Brasil, motivo pelo qual a Justiça brasileira é competente para conhecer da
demanda, nos termos da norma prevista no já citado art. 22, II, do CPC/2015. Nesse contexto, conforme previsão
contratual, o negócio jurídico foi realizado em território estrangeiro e teve por objeto a utilização do Hotel
Paradisus Cancun, no México. Desse modo, fica clara a inaplicabilidade dos incisos II e III do art. 21 do
CPC/2015, pois a obrigação, em linha de princípio, deveria ter cumprimento no México, por fato e ato ali ocorrido
e praticado. Quanto a existência de cláusula de eleição de foro estrangeiro em contrato consumerista internacional,
o art. 25 do CPC/2015 afasta a competência da autoridade judiciária brasileira para o processamento e julgamento
de ação. O CDC, em seus arts. 6º, VIII, e 51, I, prescreve como garantia do consumidor a facilitação da defesa dos
seus direitos, permitindo ao juiz a declaração de nulidade de cláusulas consideradas abusivas. Tanto é assim que o
Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido da nulidade de cláusula de eleição de foro a partir da demonstração
do prejuízo ao direito de defesa e de acesso ao judiciário. Nessa linha de raciocínio, nada impede que, em contrato
consumerista, o magistrado declare nulo o foro de eleição diante do prejuízo e da dificuldade de o consumidor
acionar a justiça estrangeira para fazer valer o seu direito. Se assim não fosse, restaria esvaziado o conteúdo
normativo do art. 22, II, do CPC/2015, já que, em sua ampla maioria, os contratos de (ou por) adesão possuem
cláusula que estabelece o foro competente para dirimir eventuais conflitos. Ademais, essa permissão de afastar o
foro eleito não necessita de esforço retórico ou argumentativo, nem do uso da principiologia do microssistema
consumerista, tendo em vista que art. 25, § 2º, do CPC/2015 prevê a aplicação do art. 63 do CPC/2015, que, em
seu § 3º, determina que, "antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de
ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu".

Quarta Turma

PROCESSO
REsp 1.742.102-MG, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, por
unanimidade, julgado em 23/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='201801176245'.REG.
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DESTAQUE

No procedimento da consolidação da propriedade fiduciária pelo Decreto n. 911/1969, compete ao
credor fiduciário, após a consolidação da propriedade decorrente da mora do devedor, o ônus de
comprovar a venda do bem e o valor auferido com a alienação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Após a retomada do bem pelo credor fiduciário, a venda (judicial ou extrajudicialmente) é premissa básica,
constituindo essa uma obrigação estabelecida por lei, razão pela qual a mercancia do bem e a aplicação do preço
auferido no pagamento do crédito e nas despesas de cobrança, é algo certo. Com a entrada em vigor da Lei n.
13.043/2014, o dispositivo específico do Decreto-Lei n. 911/1969 (artigo 2º) foi acrescido da obrigatoriedade do
credor fiduciário promover a devida prestação de contas: "No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações
contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a
terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou
extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no
pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a
devida prestação de contas". Como se vê, a administração de interesse de terceiro decorre do comando normativo
que exige destinação específica do quantum e a entrega de eventual saldo ao devedor, principalmente após a
entrada em vigor da Lei n. 13.043/2014, que alterou o art. 2° do Decreto-Lei n. 911/1969, a qual estabeleceu,
expressamente, ser do proprietário fiduciário o dever de prestar contas. Obviamente, não é o devedor fiduciário
quem deve promover a devida prestação de contas - não se presta contas de débito, notadamente quando não mais
está na administração de interesses alheios - sendo tal obrigação do credor fiduciário, afinal foi esse quem retomou
o bem e consolidou a propriedade fiduciária e tem o encargo de promover a sua venda e o devido abatimento dos
custos da operação e da dívida, para, em havendo saldo, realizar a entrega ao devedor. Também não constitui ônus
da devedora fiduciária apurar qual o valor/o preço obtido com a alienação, bem como das despesas relativas à
cobrança do crédito, isso porque não foi ela quem promoveu a mercancia do produto (judicial ou
extrajudicialmente), não tendo como lhe ser transferida uma obrigação alheia.

TEMA

Busca e apreensão. Decreto n. 911/1969. Consolidação da
propriedade fiduciária. Venda do bem. Eventual saldo. Credor
fiduciário. Ônus de comprovar a alienação e o preço de venda.

Quarta Turma

PROCESSO
REsp 1.987.774-CE, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta
Turma, por unanimidade, julgado em 21/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Execução de título extrajudicial. Força executiva. Contraditório
incidental. Embargos à execução. Necessidade de dilação

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num=
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DESTAQUE

Sempre que a apreciação do excesso de execução ou da inexigibilidade da obrigação exigir dilação
probatória que vá além do simples documento, a observância do procedimento da ação incidental de
embargos se tornará obrigatória.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Apesar da força executiva que caracteriza o título executivo extrajudicial, capaz de viabilizar a execução forçada
independentemente de acertamento judicial do crédito, fato é que não se pode falar em "imutabilidade" como
atributo daquele documento, próprio do título judicial passado em julgado. E, como leciona a doutrina, justamente
por essa "variabilidade" do título extrajudicial, o ordenamento permite ao executado sejam refutadas questões
ligadas aos pressupostos e condições da execução, assim como quaisquer defesas que lhe seria lícito opor ao
credor num processo de conhecimento. Dessa forma, os embargos à execução revelam-se como verdadeiro "juízo
incidental cognitivo", que, no regime do Código de Processo Civil atual, é amplo e "pode atingir tanto os fatos
anteriores à formação do título (a causa debendi) como os posteriores, que possam provocar a modificação ou
extinção do crédito ou o impedimento à sua exigibilidade". Nas execuções por quantia certa, o diploma processual
incumbe ao credor o dever de instruir a petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado até a data da
propositura da ação (art. 798, I, b). De maneira simétrica, o art. 917, em seu § 3º, "imputa igual ônus ao executado,
quando seus embargos fundarem-se na arguição de excesso de execução. E, sob pena de não serem conhecidos os
embargos de tal natureza, o executado deverá juntar à inicial a memória de cálculo do débito que entende correto".
Entretanto, haverá casos em que a apuração do excesso alegado pode ficar comprometido pela necessidade de
conhecimento técnico contábil, do qual não disponha a parte. Nessas hipóteses, jurisprudência e doutrina têm
admitido a mitigação daquela previsão legal, tornando mesmo imperativa a dilação probatória para se alcançar o
valor realmente devido, evitando-se, assim, cerceamento de defesa. Assim, em situações como a referida,
reconhece-se que, ainda com mais acerto, o devedor deve se valer dos embargos à execução, meio de oposição à
pretensão do credor por excelência, mormente pela viabilidade do contraditório, excepcional no expediente
executório.

probatória.

Quinta Turma

PROCESSO
Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Reynaldo Soares da
Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 14/3/2023,
DJe 17/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Crime de estupro de vulnerável. Artigo 217-A do Código
Penal. Pretensão de flexibilizar a presunção de
vulnerabilidade da vítima menor de 14 anos. Distinguishing.
Descabimento. Aplicação da Súmula 593/STJ.
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DESTAQUE

Não se admite o distinguishing realizado no julgamento do AgRg no REsp 1.919.722/SP - caso de dois
jovens namorados, cujo relacionamento foi aprovado pelos pais da vítima, sobrevindo um filho e a
efetiva constituição de núcleo familiar - nas hipóteses em que não há consentimento dos responsáveis
legais somado ao fato do acusado possuir gritante diferença de idade da vítima - o que invalida qualquer
relativização da presunção de vulnerabilidade do menor de 14 anos no crime de estupro de vulnerável.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

De início, reitera-se que, nos termos da Súmula n. 593/STJ, o consentimento da vítima menor de 14 anos e o seu
namoro com o acusado não afastam a existência do delito de estupro de vulnerável. Nessa linha de intelecção, a
jurisprudência deste Tribunal Superior tem sistematicamente rejeitado a tese de que a presunção de violência -
termo que nem é mais utilizado na atual redação do CP - no estupro de vulnerável pode ser relativizada à luz do
caso concreto (AgRg no REsp 1.934.812-TO, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em
14/9/2021, DJe de 20/9/2021). Na hipótese, conforme fundamentadamente apontado pela Corte local, o caso não
se amolda ao distinguishing realizado no julgamento do AgRg no REsp 1.919.722-SP, de minha relatoria - caso de
dois jovens namorados, cujo relacionamento foi aprovado pelos pais da vítima, sobrevindo um filho e a efetiva
constituição de núcleo familiar - tendo em vista que a relação amorosa não foi consentida pela genitora da vítima,
tanto que, ao tomar conhecimento de que sua filha estava se relacionando com o paciente, acionou o Conselho
Tutelar e registrou os fatos na Delegacia de Polícia. Ademais, a genitora da menor relatou que sua filha, após se
relacionar com o acusado, apresentou comportamento agressivo, além de reprovar de ano na escola, tendo de ser
submetida a tratamento psicológico. Somado a isso, conforme foi consignado pelo magistrado de primeiro grau,
que se encontra mais próximo dos fatos, a vítima e o acusado tinham a gritante diferença de 36 (trinta e seis) anos.
Apontou que a própria vítima e a sua genitora mencionaram espontaneamente que as relações aconteciam na
chácara do acusado, localizada em área rural. Assim, mesmo ciente da tenra idade da vítima e do não
consentimento de sua responsável legal, o acusado manteve relação sexual com a menor. São, portanto,
plenamente válidas a Súmula n. 593 do Superior Tribunal de Justiça e a tese do REsp repetitivo 1.480.881/PI
(Tema 1121) sobre a impossibilidade de relativização da presunção de vulnerabilidade da vítima.

Quarta Turma

PROCESSO
REsp 1.927.090-RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. para
acórdão Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado
em 21/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO
REGISTRAL

TEMA

Retificação de registro civil. Supressão e substituição total.
Alteração para nome étnico. Impossibilidade. Princípio da
definitividade do registro civil. Segurança jurídica. Estabilidade das
relações jurídicas. Resolução Conjunta CNJ/CNMP n. 3/2012.

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1121&cod_tema_final=1121
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num=
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DESTAQUE

Não é possível a completa supressão e substituição total do nome registral, por pessoa autoidentificada
como indígena, por ausência de previsão legal, bem como por respeito ao princípio da segurança
jurídica e das relações jurídicas a serem afetadas.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A legislação pátria adota o princípio da definitividade do registro civil da pessoa natural, consolidada na recente
alteração promovida pela Lei 14.382/2022, de modo que o prenome e nome são, em regra, definitivos a fim de
garantir a segurança jurídica e a estabilidade das relações jurídicas. A doutrina e a jurisprudência, no entanto, tem
atribuído interpretação mais flexível e ampla às normas e consentânea com os fins sociais a que se destinam,
permitindo o abrandamento da regra geral, para permitir a alteração do nome em casos específicos. A presente
hipótese, no entanto, trata de situação bem diversa das já julgadas por esta Corte. Pretende-se a completa
supressão e substituição total do nome registral para adotar outros prenome e sobrenomes completos. O art 55 da
Lei n. 6.015/73, com redação dada pela Lei nº 14.382, de 2022, estabelece que: "Toda pessoa tem direito ao nome,
nele compreendidos o prenome e o sobrenome, observado que ao prenome serão acrescidos os sobrenomes dos
genitores ou de seus ascendentes, em qualquer ordem e, na hipótese de acréscimo de sobrenome de ascendente que
não conste das certidões apresentadas, deverão ser apresentadas as certidões necessárias para comprovar a linha
ascendente". Da legislação pertinente, extrai-se: a) a possibilidade de uma única alteração imotivada de prenome;
b) a determinação de acréscimo, ao prenome, dos sobrenomes dos genitores ou ascendentes, de modo que a
alteração do nome deve preservar os apelidos de família; e c) a obrigatória observância de cautelas formais,
relativas à preservação das anotações inerentes às alterações, tanto junto ao próprio registro público, como em
relação às demais repartições publicadas incumbidas da emissão de documentos de identificação da pessoa física.
No entanto, na presente hipótese, verifica-se que se pretende não apenas proceder à substituição de seu prenome
por outro, como também excluir de seu nome os patronímicos materno e paterno, deixando de referir, e, assim,
apagando completamente, qualquer menção a sua estirpe familiar. As hipóteses que relativizam o princípio da
definitividade do nome, elencadas nos artigos transcritos da Lei de Registros Públicos, não contemplam a
possibilidade de exclusão total dos patronímicos materno e paterno registrados, com substituição por outros de
livre escolha e criação do titular e sem qualquer comprovação ou mínima relação com as linhas ascendentes, com
concomitante alteração voluntária também do prenome registrado. A Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3/2012,
admite a retificação do assento de nascimento de pessoa indígena, para inclusão das informações constantes do art.
2º, caput e § 1º, relativas a nome indígena e à respectiva etnia. Não há previsão, no entanto, de adoção das mesmas
medidas para pessoa que, sem mínima comprovação de origem autóctone brasileira, deseja tornar-se indígena, por
razões meramente subjetivas e voluntárias, com substituição total do nome e exclusão dos apelidos de família. A
indicada Resolução tutela os direitos de pessoa comprovadamente indígena, integrada ou não, sendo tal condição
genética pré-requisito necessário para o alcance da norma, mas não ampara os caso em que existe apenas o forte e
sincero desejo de passar a ser tida como indígena, sem que se comprove origem e ascendência de povo pré-
colombiano.

Sexta Turma

PROCESSO
HC 684.875-DF, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma,
por unanimidade, julgado em 21/3/2023, DJe 23/3/2023.

RAMO DO DIREITO EXECUÇÃO PENAL

Remição de pena. Art. 126, § 4º, da Lei 7.210/1984 (Lei de
Execução Penal). Trabalho de natureza eventual. Suspensão durante

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202102470159'.REG.
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DESTAQUE

Não cabe a remição ficta no trabalho de natureza eventual, porquanto não se pode presumir que deixou
de ser oferecido e exercido em razão do estado pandêmico.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

É cediço que, em regra geral, não se admite a remição ficta, posto que "O benefício da remição da pena pelo
trabalho ou pelo estudo, consoante se denota do art. 126 da LEP, pressupõe que os reeducandos demonstrem a
efetiva dedicação a trabalho ou estudo, com finalidade, portanto, produtiva ou educativa, dada a sua finalidade
ressocializadora" (AgRg no HC 434.636/MG, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 6/6/2018). Ocorre que,
em razão da pandemia da Covid-19, que impôs a adoção de medidas excepcionais, esta Corte Superior, no
julgamento do REsp 1.953.607/SC (Tema Repetitivo 1120), fixou a tese de que "Nada obstante a interpretação
restritiva que deve ser conferida ao art. 126, § 4º, da LEP, os princípios da individualização da pena, da dignidade
da pessoa humana, da isonomia e da fraternidade, ao lado da teoria da derrotabilidade da norma e da situação
excepcionalíssima da pandemia de Covid-19, impõem o cômputo do período de restrições sanitárias como de
efetivo estudo ou trabalho em favor dos presos que já estavam trabalhando ou estudando e se viram
impossibilitados de continuar seus afazeres unicamente em razão do estado pandêmico". Assim, em razão da
excepcionalíssima pandemia da Covid-19, o período de restrições sanitárias deve ser comutado como de efetivo
estudo ou trabalho em favor dos presos que já estavam trabalhando ou estudando e se viram impossibilitados de
continuar seus afazeres unicamente em razão do estado pandêmico. No presente caso, as instâncias de origem
afirmaram ser incabível a aplicação da remição, porquanto o trabalho exercido no denominado "Projeto Mãos
Dadas" tem caráter eventual, pontual, ocorrendo sob demanda. Nesse contexto, observa-se que se mostra incabível
a contabilização fictícia de dias remidos, dada a própria natureza esporádica do trabalho exercido no Projeto.
Assim, sendo o trabalho de natureza eventual, incabível a aplicação da benesse, não podendo ser presumido que o
reeducando ficou impossibilitado de continuar seus afazeres unicamente em razão do estado pandêmico.

TEMA a pandemia de Covid-19. Princípio da individualização da pena.
Proibição de remição ficta. Não incidência do Tema n. 1120/STJ.

Quinta Turma

PROCESSO
Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay Neto,
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 6/3/2023, DJe 14/3/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

TEMA

Produção antecipada de provas. Depoimento especial de vítima
adolescente e testemunha criança na forma da Lei n. 13.431/2017.
"Depoimento sem dano". Prova irrepetível já produzida. Flagrante
ilegalidade não constatada. Proteção à criança e ao adolescente vítima
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DESTAQUE

É justificável a antecipação de prova no caso de depoimento especial de adolescente vítima de possível
crime sexual - na forma da Lei n. 13.431/2017 - pela relevância da palavra da vítima em crimes dessa
natureza e na sua urgência pela falibilidade da memória de crianças e adolescentes.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia consiste em definir se há nulidade na prova já produzida em depoimento especial de criança e
adolescente, sob a justificativa de falibilidade da memória do menor. No caso, verifica-se que a prova que se
buscava afastar já foi produzida, com a respectiva audiência realizada. A prova produzida se mostrou pertinente
em relação ao caso concreto (dois depoimentos especiais: de vítima, com apenas 14 anos de idade, de crime de
natureza sexual supostamente cometido pelo próprio padrasto e de testemunha que teria presenciado os fatos, com
apenas 11 anos), foi devidamente requerida pela autoridade policial e deferida de forma fundamentada, tanto na
sua relevância (pela força probatória da palavra da vítima em crimes dessa natureza) e na sua urgência (pela
falibilidade da memória de crianças e adolescentes, em especial, quando repetidamente questionadas sobre os
fatos). Assim, tratava-se de prova essencial e irrepetível pela própria natureza.

de violência.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA

DECISÕES RECENTES

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0800553-02.2022.8.23.0010

1°APELANTE: Adriano Alves da Silva

DEFENSORIA PÚBLICA/RR: Dra. Aline Dionísio Castelo Branco

2° APELANTE: André Luiz Lemos de Melo

ADVOGADO: Dr. Albert Einstein Lima da Silva, OAB/RR 2507N

APELADO: O Ministério Público do Estado de Roraima – MPE/RR

RELATOR: Des. Leonardo Cupello

Cuida-se de recursos de apelação criminal interpostos por Adriano Alves da Silva e André Luiz
Lemos de Melo, em face da respeitável sentença proferida pela MMª Juíza de Direito da Vara de
Entorpecentes e Organizações Criminosas da Comarca de Boa Vista/RR (sentença proferida no
evento 99.2 – mov. 1º grau). Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Desembargadores da colenda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, na 6ª sessão ordinária virtual de 20.3.2023 a 23.3.2023, por unanimidade,
conheceu dos recursos interpostos e a eles DEU PROVIMENTO, o primeiro em consonância com
o parecer ministerial; o segundo em dissonância com o parecer ministerial, nos termos do voto do
relator, que fica fazendo parte integrante deste Julgado. Participaram do julgamento o
Desembargador Ricardo Oliveira (Presidente), Des. Leonardo Cupello (Relator), Juiz convocado
Luiz Fernando Mallet (Julgador) e (o)a representante da Procuradoria de Justiça.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA

Lei nº 14.539, de 31.3.2023

Publicada no DOU de
3 .4.2023

Institui a Campanha Nacional de Prevenção da Exposição
Indevida ao Sol . Mensagem de veto.

Lei nº 14.538, de 31.3.2023

Publicada no DOU de
3 .4.2023

Altera as Leis nºs 9.656, de 3 de junho de 1998, e 9.797, de 6
de maio de 1999, para assegurar às pacientes a substituição
do implante mamário utilizado na reconstrução mamária ou
na simetrização da mama contralateral sempre que ocorrerem
complicações ou efeitos adversos a ele relacionados, bem
como assegurar às pacientes acompanhamento psicológico e
multidisciplinar especializado na hipótese que especifica .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0115-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14538.htm
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MEDIDAS PROVISÓRIAS

Fonte: Porta da Legislação - Governo Federal. Disponível em:

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.167, de
31.3.2023

Publicada no DOU de 31.3.2023 -
Edição extra

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a
possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Medida Provisória nº 1.166, de
22.3.2023

Publicada no DOU de 23.3.2023

Institui o Programa de Aquisição de Alimentos e altera a Lei nº
12.512, de 14 de outubro de 2011, e a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

Medida Provisória nº 1.165, de
20.3.2023

Publicada no DOU de 21.3.2023

Institui a Estratégia Nacional de Formação de Especialistas para
a Saúde, no âmbito do Programa Mais Médicos, e altera a Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013.

Medida Provisória nº 1.164, de
2.3.2023

Publicada no DOU de 2.3.2023 -
Edição extra

Institui o Programa Bolsa Família e altera a Lei nº 8.742, de 7
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de
2003, que dispõe sobre a autorização para desconto em folha de
pagamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1167.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1167.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1166.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1166.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1165.htm
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